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Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201717586 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 FACULDADE ASSOCIADA BRASIL -
EA D

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL
P AU L I S T A N A

. 2 201717583 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 FACULDADE ASSOCIADA BRASIL -
EA D

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL
P AU L I S T A N A

PORTARIA Nº 359, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201806476 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FAC U L DA D E
RAIMUNDO
MARINHO

FUNDACAO EDUCACIONAL DO
BAIXO SAO FRANCISCO DR.
RAIMUNDO MARINHO

AVENIDA DOUTOR DURVAL DE GÓES MONTEIRO,
09757, FACULDADE RAIMUNDO MARINHO,
TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL

. 2 201710254 DIREITO (Bacharelado) 436 (quatrocentas e
trinta e seis)

FACULDADE SUL-
AMERICANA

UNIAO SUL-AMERICANA DE
EDUCACAO LTDA

BR 153, S/N, KM 502, JARDIM DA LUZ,
GOIÂNIA/GO

. 3 201710265 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE UNIS
SÃO LOURENÇO

FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA
DO SUL DE MINAS

RUA DR. OLAVO GOMES PINTO, 290, ENDEREÇO
SEDE, CENTRO, SÃO LOURENÇO/MG

PORTARIA Nº 360, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 201802460 DESIGN DE MODA
(Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

RUA ADRIANO KORMANN, 510,
CAMPUS GASPAR, BELA VISTA,
GASPAR/SC

. 2 201802458 ENGENHARIA
M EC AT R Ô N I C A
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

RODOVIA SC-443, KM 1, , VILA RICA,
CRICIÚMA/SC

. 3 201802475 QUÍMICA INDUSTRIAL
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO
CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO
SANTO

AVENIDA MINISTRO SALGADO
FILHO, S/N, SOTECO, VILA
V E L H A / ES

PORTARIA Nº 361, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201710248 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPAGANDA
(Bacharelado)

60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS
RIO BRANCO

UNIAO BANDEIRANTE DE
EDUCACAO E CULTURA S.A.

RUA MARIA CÂNDIDA, 1813, MARIA
CÂNDIDA, VILA GUILHERME, SÃO PAULO/SP

. 2 201710318 PSICOLOGIA (Bacharelado) 90 (noventa) U N I V E R S I DA D E
ANHANGUERA DE SÃO
P AU LO

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA SIQUEIRA BUENO, 929, - DE 441/442 A
1398/1399, BELENZINHO, SÃO PAULO/SP

. 3 201510004 SEGURANÇA NO TRABALHO
(Tecnológico)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE
C U I A BÁ

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA MANOEL JOSÉ DE ARRUDA, 3100,
UNIC - BEIRA RIO I (SEDE), JARDIM EUROPA,
C U I A BÁ / M T

PORTARIA Nº 362, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC n°s 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e
conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,

nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são, exclusivamente,

aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ursula Closel





